
 

 
INSTRUÇÕES SOBRE O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA E 

 AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO AUTODECLARADA (PRETOS, PARDOS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS) 
SISU IFPE EDIÇÃO 2024 

 

PASSO 1: Acesse o link https://portal.ifpe.edu.br/ingresso/estude-no-ifpe/sisu/sisu-2024/, clique em 

“DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA E AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO AUTODECLARADA” e em seguida no link 

disponibilizado para envio da documentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PASSO 2: Faça login com os dados solicitados e depois clique em “Requerer matrícula”: 
 

 
 

PASSO 3: Em seguida leia com atenção o que se pede e anexe cada documento solicitado. 

 

 

https://portal.ifpe.edu.br/ingresso/estude-no-ifpe/sisu/sisu-2024/


 

 

PASSO 4: Após anexar os documentos, aguarde a análise da documentação para matrícula. 
 

 

 
 

 

ATENÇÃO: Caso algum documento para matrícula esteja incorreto, aparecerá a mensagem “Requerimento 

EM EXIGÊNCIA, clique para resolver”.  
 

 
 

 

PASSO 5: Observe quais documentos precisam ser corrigidos e após clicar para resolver, anexe a 

documentação correta para dar continuidade a sua matrícula. Em seguida, clicar em “Reapresentar 

documentos”.  

 



 

 

Nessa etapa, ainda não aparecerá o resultado da análise do conteúdo da aferição da condição autodeclarada 

(pretos, pardos, indígenas e quilombolas).  

 

PASSO 6: No histórico da solicitação, o candidato visualiza e acompanha as mensagens enviadas pela 

comissão, como mostra o print a seguir: 
 

 
 

 

 

PASSO 7: Anexar o conteúdo necessário para aferição das condições autodeclaradas (preto, pardo, indígena 

ou quilombola): 
 

a) Para participação no procedimento de heteroidentificação (aferição para candidatos pretos e pardos), o 

candidato deverá inserir o vídeo com a autodeclaração juntamente com o Anexo E do Edital (Formulário de 

Autodeclaração), nos locais indicados. 

 

 
 

 
 

 



 

b) Se Indígena, o RANI ou o Anexo D do Edital juntamente com o Anexo E do Edital (Formulário de 

Autodeclaração). 
 

 
 

c) Caso seja Quilombola, a Declaração de Pertencimento ou o ANEXO M do Edital, juntamente com o Anexo 

E do Edital (Formulário de Autodeclaração). 
 

PASSO 8: 
 

Após anexar os documentos necessários a matrícula e/ou aferição da condição autodeclarada, clique em:  

“Enviar solicitação”.  
 

 
O candidato deverá ficar atento às datas estabelecidas para interposição de recursos e resultados. 

 

Em caso de dúvidas: 
 

DÚVIDAS SOBRE 
MATRÍCULA 

CAMPUS TELEFONE E-MAIL 

Igarassu (81) 98491-6608 (Whatsapp) e (81) 3878-2102 cradt@igarassu.ifpe.edu.br 

Pesqueira - matricula.sisu@pesqueira.ifpe.edu.br 

Recife (81) 2125-1737 apoio.dgca@recife.ifpe.edu.br 

 

CONTATO PARA DEMAIS DÚVIDAS SOBRE O SISU 

https://atendimentoingresso.ifpe.edu.br/  (categoria “SISU”) 

 

https://atendimentoingresso.ifpe.edu.br/

